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Senhor Presidente: 

O Vereador signatário, nos termos regimentais, vem, perante Vossa 

Excelência, após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, requerer que esta Casa 

solicite junto ao poder Executivo Municipal que a Secretaria responsável realize a 

reposição das lixeiras na praça do bairro Albatroz, situada na cidade de Osório/RS. 

 

 

Justificativa 

 

A comunidade solicita tal providência visto que no local não existe 

nenhuma lixeira para que os usuários possam descartar o lixo. 

 

 

 Sala de Sessões, 21 de setembro de 2018. 

 

 

______________________________ 

Vereador Binho Silveira 

Bancada do PDT 

 

 

 


